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POSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA INSTRUMENTALIDADE E
VERDADE MATERIAL.

O artigo 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/72, estabelece como regra geral para
efeito de preclusdo que a prova documental devera ser apresentada
juntamente a impugnacdo do contribuinte, ndo impedindo, porém, que o
julgador conheca e analise novos documentos ofertados apds a defesa
inaugural, em observancia aos principios da verdade material e da
instrumentalidade dos atos administrativos, sobretudo quando se prestam a
corroborar tese aventada em sede de primeira instancia e contemplada pelo
Acordao recorrido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA RESPONDER POR EVENTUAIS
MULTAS DEVIDAS PELA SUCEDIDA.

E oportuno esclarecer que o STJ decidiu, no Resp 923.012/MG, submetido &
sistematica dos Recursos Repetitivos do art. 543-C do Codigo de Processo
Civil (CPC), que "A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além
dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratorias ou punitivas, que,
por representarem divida de valor, acompanham o passivo do patrimdnio
adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data
da sucessao".

Dessa forma, considerando o disposto no art. 62-A, do Regimento Interno do
CARF, e do conteudo do Resp 923.012/MG, transitado em julgado em
04/06/2013, entendo que a sucessora deve suportar as multas, moratorias ou
punitivas, relativas a fatos geradores ocorridos antes da sucessao.
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 PRECLUSÃO. NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO APRESENTAÇÃO. APÓS IMPUGNAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE E VERDADE MATERIAL.
 O artigo 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/72, estabelece como regra geral para efeito de preclusão que a prova documental deverá ser apresentada juntamente à impugnação do contribuinte, não impedindo, porém, que o julgador conheça e analise novos documentos ofertados após a defesa inaugural, em observância aos princípios da verdade material e da instrumentalidade dos atos administrativos, sobretudo quando se prestam a corroborar tese aventada em sede de primeira instância e contemplada pelo Acórdão recorrido.
 ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA RESPONDER POR EVENTUAIS MULTAS DEVIDAS PELA SUCEDIDA.
 É oportuno esclarecer que o STJ decidiu, no Resp 923.012/MG, submetido à sistemática dos Recursos Repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), que "A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão".
 Dessa forma, considerando o disposto no art. 62-A, do Regimento Interno do CARF, e do conteúdo do Resp 923.012/MG, transitado em julgado em 04/06/2013, entendo que a sucessora deve suportar as multas, moratórias ou punitivas, relativas a fatos geradores ocorridos antes da sucessão.
 Ademais, cumpre informar que tal matéria é objeto da súmula CARF 47, transcrita a seguir:
 Súmula CARF n° 47: Cabível a imputação da multa de ofício à sucessora, por infração cometida pela sucedida, quando provado que as sociedades estavam sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econômico.
 REMUNERAÇÃO - CONCEITO
 Remuneração é o conjunto de prestações recebidas habitualmente pelo trabalhador pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato.
 REMUNERAÇÃO INDIRETA -
 A empresa está obrigada a recolher a contribuição devida sobre valores pagos aos seus empregados, relativos a salário-utilidade.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
 Para ocorrer a isenção fiscal sobre os valores pagos aos trabalhadores a título de participação nos lucros ou resultados, a empresa deverá observar a legislação específica sobre a matéria.
 Ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as quantias creditadas pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneração, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.
 O PRL pago em desacordo com o mencionado diploma legal integra o salário de contribuição.
 INDENIZAÇÃO
 As rubricas intituladas "Indenização" e "Indenização Especial", pagas em desacordo com a legislação previdenciária e sem a comprovação de que se referem a verbas indenizatórias, integram o salário de contribuição por possuírem natureza salarial
 ABONO - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
 Não há incidência de contribuição previdenciária sobre os abonos únicos, previstos em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, conforme entendimento contido no Ato Declaratório n° 16/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN
 RESPONSABILIDADE DA EMPRESA SUCESSORA PELOS TRIBUTOS
 E MULTAS MORATÓRIAS/PUNITIVAS.
 A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao recurso, na questão da indenização e indenização especial, nos termos do voto da Relatora; b) em negar provimento ao recurso, na questão da ilegitimidade passiva na responsabilidade sobre multas, nos termos do voto da Relatora; c) em negar provimento ao recurso, na questão do salário maternidade, nos termos do voto da Relatora; II) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso, na questão do chamado abono indenizatório, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Conselheiro Marcelo Oliveira, que votou em negar provimento ao recurso nesta questão; b) em conhecer da questão sobre ilegitimidade passiva na responsabilidade sobre multas, nos termos do voto do Redator. Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em não conhecer do recurso nesta questão; c) em não conhecer dos documentos apresentados na fase recursal, já em julgamento, sobre o salário maternidade, nos termos do voto da Relatora. Vencidos Damião Cordeiro de Moraes e Manoel Coelho Arruda Júnior, que votaram em conhecer dos documentos; III) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, na questão da Participação dos Lucros e Resultados, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Wilson Antônio de Souza Correa e Manoel Coelho Arruda Júnior, que davam provimento ao recurso nesta questão; b) em não conhecer da questão sobre a retificação da multa, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva e Manoel Coelho Arruda Júnior, que conheciam da questão.
 João Bellini Júnior � Presidente e redator ad hoc na data de formalização do acórdão. 
 Andréa Brose Adolfo � redatora ad hoc para o voto vencedor na data de formalização do acórdão.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Wilson Antonio De Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva, Manoel Coelho Arruda Junior
 
  Conselheiro João Bellini Júnior
Para registro e esclarecimento, consigno que, pelo fato da conselheira Bernadete de Oliveira Barros, relatora original, ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designado ad hoc para fazê-lo.
Esclareço que aqui reproduzo o relatório e voto deixado pela conselheira nos sistemas internos do CARF, com o qual não necessariamente concordo.
Feito o registro.
Trata-se de crédito previdenciário lançado contra a empresa acima identificada, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à contribuição da empresa e à destinada ao financiamento dos benefícios decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.

Conforme Relatório Fiscal (fls. 430, vol III), o fato gerador das contribuições lançadas é o pagamento, pela empresa a seus empregados, de verbas intituladas "Indenizações" e "Indenização Especial" (levantamentos I1, P e P1), "Abono Indenizatório" (lev H), "PLR" (lev T) e "Insuficiência de Saldo" (levantamentos C eC1).
Integram ainda o AI as glosas de compensação de salário maternidade, sem a devida comprovação do direito ao benefício mediante apresentação da documentação pertinente (levantamentos G e G1), bem como as contribuições incidentes sobre pagamentos realizados a pessoas físicas enquadradas como segurados empregados pela fiscalização (levantamentos E e E1).
O agente autuante informa que a empresa pagou valores a título de PLR em desacordo com a Lei 10.101/2000, pois inexistiram regras claras e objetivas, mecanismos de aferição, periodicidade e período de vigência, entre outros listados.

A autoridade autuante explica que, em respeito ao art 106, inciso II, alina"c" do CTN, da confrontação da aplicação da legislação da época dos fatos geradores com as alterações sofridas através da MP 449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009, verificou-se que a legislação vigente à época é mais benéfica à empresa nos meses de 05/2007 e 11/2007, tendo sido lavrado AI 68 e, para as demais competências, aplicou-se a multa atual, mais benéfica, de 75%.

A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
por meio do Acórdão 05-33.966, da 7a Turma da DRJ/CPS (fls. 892, vol. V), julgou a
impugnação procedente em parte, mantendo, em parte, o crédito tributário, excluindo os levantamentos C, C1, por entender tratar-se de parcelas isentas, e E e E1, ao argumento de que não restou caracterizado o vínculo empregatício entre a empresa e os seguranças que lhe prestaram serviços.
Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls. 1.128, vol. XVIII), alegando, em apertada síntese, o que se segue.
Preliminarmente, requer o julgamento conjunto de todos os Autos de Infração lavrados contra a recorrente na mesma ação fiscal, para se evitar decisões divergentes sobre o mesmo objeto e a mesma causa de pedir.
No mérito, faz breve síntese da legislação que rege a matéria, frisando que nem todo valor pago ao trabalhador integra a base de cálculo do tributo, mas apenas as remunerações destinadas a retribuir o trabalho, não se constituindo em remuneração valores pagos pela empresa que ostentem natureza indenizatória, ou verbas que apresentem um caráter assistencial.
Sustenta que qualquer importância recebida pelo trabalhador que não encontre uma vinculação direta com o trabalho prestado não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias.

Entende que a NFLD é nula em razão da não comprovação da efetiva ocorrência dos fatos geradores da contribuição, e que a decisão recorrida pretendeu justificar a ação ilegal em dispositivos não aplicáveis ao caso, que não justificam a inversão pretendida de ônus da prova.
Assevera que a simples identificação de rubricas em folha de pagamento como "férias indenizadas" e "abono indenizatório" não justifica a imposição tributária , sendo o lançamento discutido temerário e desprovido de fundamento legal, e lista princípios jurídicos envolvidos na matéria procedimental administrativa.
Aduz que a Auditora Fiscal buscou constituir o crédito pelo critério arbitrário da exclusão, presumindo simplesmente que como os valores não foram lançados sob a rubrica "Férias Indenizadas" então teriam natureza salarial, e insiste na assertiva de que caberia à autoridade autuante o exame da natureza dos lançamentos efetuados, sendo descabida a presunção de que todos os pagamentos efetuados aos empregados listados nas planilhas "Indenização" e "Indenização Especial" corresponderiam à remuneração..
Entende que caberia à fiscalização comprovar a ocorrência do fato gerador, mediante demonstração clara e objetiva de que tais verbas se enquadram no conceito de salário de contribuição, caracterizada pela habitualidade do seu pagamento, destacando que não há qualquer indício de habitualidade na concessão dos valores pagos pela recorrente, sendo que os pagamentos em tela configuram-se em verdadeiras gratificações/indenizações eventuais dos seus beneficiários.
Conclui que, não havendo previsão contratual e/ou habitualidade no pagamento de determinado valor ou na concessão de determinada utilidade ao empregado, não restará configurada a natureza salarial dessa prestação, e transcreve o item "7", da alínea "d", do § 9o, do art. 28, da Lei 8.212/91, para tentar demonstrar a não incidência de contribuições sobre verbas recebidas a título de gratificações não eventuais.
Reafirma o direito ao salário maternidade, assegurado pela CF, e o de a empresa compensar, com as contribuições previdenciárias, o salário-maternidade por ela pago,questionando a decisão recorrida quando pretende inverter o ônus da prova, defendendo que cabe à fiscalização comprovar os fatos jurídicos tributários sobre os quais pretende exigir tributo.
Insiste na ausência de caráter remuneratório da PLR, e reitera que as determinações legais foram regulamente atendidas pela recorrente, firmando em acordo coletivo os critérios, valores e forma de pagamento, com a devida participação do sindicato, e que a decisão recorrida inova quanto aos requisitos de dedutibilidade de PLR, indo além do quanto previsto na Lei 10.101/2000.
Alega natureza indenizatória do abono pago aos empregados, que foi concedido como compensação pela alteração nos critérios de concessão de outros benefícios, em uma única parcela, em um valor fixo indiscriminadamente a todos os empregados.
Inova em relação à defesa, alegando a ilegitimidade da recorrente para responder por eventuais multas devidas pela sucedida, destacando a inocorrência de preclusão e a necessária avaliação do tema, diante do princípio da verdade material que rege o processo administrativo.
Finaliza requerendo que sejam acolhidas as suas razões, para dar integral provimento ao recurso voluntário, a fim de que seja cancelado integralmente o Auto de Infração que originou o presente processo.
É o relatório.
O processo foi distribuído para este redator ad hoc em 15/03/2017.

 Conselheiro João Bellini Júnior, redator ad hoc na data de formalização do acórdão.
Para registro e esclarecimento, consigno que, pelo fato da conselheira Bernadete de Oliveira Barros, relatora original, ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designado ad hoc para fazê-lo.
Esclareço que aqui reproduzo o relatório e voto deixado pela conselheira nos sistemas internos do CARF, com o qual não necessariamente concordo.
Feito o registro.
O recurso é tempestivo e todos os pressupostos de admissibilidade foram cumpridos, não havendo óbice ao seu conhecimento.
Preliminarmente, a autuada requer o julgamento conjunto de todos os Autos de Infração listados, a fim de se evitar decisões divergentes sobre o mesmo objeto e a mesma causa de pedir.
Porém, os autos cujos objetos tratam de matérias conexas foram apensados, e serão julgados conjuntamente.
Contudo, os processos que tratam de matéria cuja análise independe da apreciação do mérito do presente recurso, podem ser julgados em separado, pois o resultado de um não interfere no outro.

É o caso, por exemplo, dos lançamentos da retenção de 11% sobre as notas fiscais de prestação de serviços, ou da contribuição incidente sobre fretes e serviços prestados por contribuintes individuais.
Tais matérias não tem relação com os presentes autos, que tratam de contribuição incidente sobre verbas pagas pela empresa a segurados empregados, consideradas remuneratórias pela fiscalização.

Portanto, apenas as matérias conexas serão analisadas em conjunto.

Dessa forma, passo à análise do mérito, registrando o que se segue.

Verifica-se que a recorrente não nega que tenha realizado os pagamentos apontados pela fiscalização.
Ela apenas tenta demonstrar que as verbas pagas não possuem natureza salarial e não integram o salário de contribuição.
Porém, a condição de se tratar ou não de salário não está vinculada ao interesse da fonte pagadora em, com aquele pagamento, assalariar ou não seu empregado.
Ou seja, não é o nome do pagamento ou a vontade da empresa em si que vai determinar sua natureza jurídica.
O que irá afastar as verbas pagas da incidência tributária é a estreita observância à legislação específica que trata da matéria.
Cumpre observar que o conceito de salário de contribuição expresso no art. 28 inciso I da Lei 8.212/91 é "...a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês..." (grifei).
A própria Constituição Federal, preceitua, no § 4° do art. 201, renumerado para o § 11, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, o seguinte:
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüentemente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (grifei)
Nem toda utilidade fornecida ao trabalhador tem caráter contraprestacional, sendo necessário distinguir a utilidade fornecida como retribuição pelo trabalho, que se caracteriza "salário-utilidade" e que deve ser incluída na base de cálculo da contribuição previdenciária, daquela fornecida como instrumento de trabalho, ou para o trabalho, que não se caracteriza salário-utilidade, eis que meramente instrumental para o desempenho das funções do trabalhador.

Na doutrina, há várias correntes; porém, a que tem maior aplicação determina que a regra geral é que, se o trabalhador paga pela utilidade, essa não constitui salário. Se, por outro lado, aumentar seu patrimônio ou for fornecida gratuitamente, então integrará o salário para todos os efeitos legais.

A CF menciona "os ganhos habituais", ou seja, todos os ganhos de cunho remuneratório, sejam eles em dinheiro ou utilidades.

E a CLT discrimina as parcelas que compõem a remuneração do empregado, conforme seu art. 457:
Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.
§ 1° Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.
Portanto, as gratificações e comissões, que podem ser eventuais, integram a remuneração do empregado por expressa previsão legal.
A fiscalização constatou o pagamento de verbas denominadas "Indenização" e "Indenização Especial".
Apesar de intimada por meio de TIF, a recorrente não esclareceu a origem de tais pagamentos, se limitando a informar que tratam-se de férias indenizadas.
Ocorre que a autoridade lançadora verificou, e comprovou nos autos, que as férias indenizadas são pagas em título próprio, sob rubrica de mesmo nome, constante das folhas de pagamento.
Ademais, a empresa não comprovou suas afirmações. Não apresentou, à fiscalização, elementos que demonstrassem que os pagamentos em comento se referiam a férias indenizadas.
Assim, constata-se que a empresa paga verbas intituladas "Indenização" e "Indenização Especial", não esclarece a que se refere tais pagamentos, e defende que cabe à fiscalização comprovar que tais verbas não seriam indenizatórias.
Porém, entendo que cabe à recorrente, e não à fiscalização, comprovar suas alegações, ou seja, que as rubricas em tela são de cunho indenizatório.
Contudo, não o fez, insistindo em afirmar apenas que não há habitualidade no pagamento, e que esses pagamentos se configuram em gratificações/indenizações.
Todavia, conforme exposto acima, gratificação é remuneração, e deve integrar o salário de contribuição.
Cumpre ressaltar que o conceito de indenização pressupõe a reparação de um dano sofrido pelo trabalhador. No caso em tela, a recorrente não comprovou a existência desse dano.

Assim, resta claro que o pagamento feito pela recorrente a título de "Indenização" e "Indenização Especial" em favor dos seus segurados empregados não se trata de reparação de um dano, ou de fornecimento de meio para que esses trabalhadores possam exercer suas funções, e sim uma vantagem que representa um acréscimo indireto à sua remuneração, devendo, portanto, sofrer incidência de contribuição previdenciária.
É inegável, no caso presente, o acréscimo patrimonial do segurado ao receber
tais quantias.

Em que pese o esforço argumentativo da recorrente, verifica-se que os pagamentos em tela realmente se a amoldam ao figurino legal que delimita a base-de-cálculo da contribuição previdenciária, como bem entendeu a fiscalização e os julgadores de primeira instância.
A recorrente cita o art 28, § 9o, "e", "7", para tentar demonstrar que tais valores não podem integrar a base cálculo da contribuição previdenciária, por serem pagamentos eventuais.
Contudo, constata-se que a recorrente não comprovou que estamos diante de um pagamento eventual, já que não esclareceu a origem desses pagamentos.
Ela precisaria demonstrar a que se referem essas rubricas, uma vez que o ganho habitual passível de exação não é necessariamente aquele valor auferido mês a mês, trimestralmente ou mesmo bimestralmente etc. Há verbas pagas no decorrer do contrato de trabalho, ainda que não sejam auferidas nessas condições, e que não podem ser vistas como meramente eventuais.
Por todo o exposto, e como a recorrente não comprovou tratar-se de ganho eventual, entendo que tais rubricas devam integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária.
Com relação ao salário maternidade, a recorrente tenta demonstrar que tal benefício é assegurado pela CF, como também é garantido à empresa compensar, com as contribuições previdenciárias, o salário-maternidade por ela pago.
Entretanto, em nenhum momento a fiscalização ou o acórdão recorrido negou o direito ao benefício citado, ou o de a empresa compensar o salário maternidade pago à sua segurada empregada.
0que a fiscalização deixou claro é que a autuada não apresentou toda a documentação prevista nos normativos legais que tratam da matéria, necessária à comprovação do direito.
Portanto, a fiscalização agiu em observância aos ditames legais ao proceder à glosa total da dedução efetuada pela recorrente a título de salário maternidade, constante das folhas de pagamento, pois a recorrente não apresentou toda a documentação pertinente, solicitada por meio de TIF.
Quanto ao PLR, a recorrente tenta demonstrar ausência de caráter remuneratório da referida verba, alegando que as determinações legais foram regulamente atendidas pela recorrente, firmando em acordo coletivo os critérios, valores e forma de pagamento, com a devida participação do sindicato, e que a decisão recorrida inova quanto aos requisitos de dedutibilidade de PLR, indo além do quanto previsto na Lei 10.101/2000.
Porém, a fiscalização verificou que o PLR da empresa não estabelece critérios a serem cumpridos, como também observou a ausência de regras claras e objetivas na fixação dos direitos da participação.

De fato, da leitura do acordo coletivo (fls. 558), verifica-se que não há estabelecimento de critérios ou metas a serem cumpridas, sendo que os valores pagos a título de PLR foram previamente estabelecidos.

A Lei 10.101/00 estabelece que:
Art.2° (...)
§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
1- índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente . (grifei)
Dessa forma, a empresa descumpriu o disposto no parágrafo primeiro do citado dispositivo legal, ao deixar de fazer constar, no acordo pactuado, regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação, bem como os mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado.
Portanto, ao contrário do que afirma a recorrente, a decisão recorrida não inovou quanto aos critérios estabelecidos na lei, pois o Relator do acórdão combatido deixou claro que o débito seria mantido pois a empresa não observou o § 1°, transcrito acima.
Por tudo que foi exposto acima, concluo que a verba intitulada Participação nos Resultados foi paga em desconformidade com a legislação que rege a matéria. E, como a alínea "j", do § 9°, do art. 28 da Lei 8.212/91, isenta de contribuição previdenciária apenas a participação nos lucros ou resultados da empresa quando paga ou creditada de acordo com a lei específica, no caso a Lei n° 10.101/99, a referida verba, paga pela autuada em desacordo com o mencionado diploma legal, integra o salário de contribuição.
A recorrente alega, ainda, natureza indenizatória do abono pago aos empregados, que foi concedido como compensação pela alteração nos critérios de concessão de outros benefícios, em uma única parcela, em um valor fixo indiscriminadamente a todos os empregados.
Em relação a essa matéria, é oportuno observar que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional-PGFN emitiu o Ato Declaratório n° 16/2011, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/N° 2114 /2011, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 09/12/2011, autorizando a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante "nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não há incidência de contribuição previdenciária",
Assim, como o pagamento em tela se enquadra no conceito de abono único, pois era pago apenas uma vez, e estava previsto em acordo coletivo, entendo que devam ser excluídos do débito, por provimento, a contribuição lançada incidente sobre o pagamento da verba intitulada "Abono Indenizatório", por não integrar o salário de contribuição, uma vez que foi pago sem habitualidade.
Diante do citado Ato, e considerando que o Decreto 70.235/72 estabelece que o disposto no caput do art. 26A não se aplica aos casos de lei ou ato normativo que fundamente crédito tributário objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e que a Lei 10.522/2002, citada no art. 26A, determina que os créditos tributários já constituídos relativos à matéria de que trata o seu artigo 19 devem ser revistos de ofício pela autoridade lançadora, entendo que deva ser dado provimento ao recurso, pelo fato de o Seguro de Vida em Grupo não integrar o salário de contribuição.
A recorrente inova em relação à defesa, alegando a ilegitimidade da recorrente para responder por eventuais multas devidas pela sucedida, destacando a inocorrência de preclusão e a necessária avaliação do tema, diante do princípio da verdade material que rege o processo administrativo.
Contudo, tal questionamento não foi trazido perante a primeira instância administrativa, tendo sido feito somente em sede recursal.
O Decreto 70.235/72 é claro ao estabelecer que "Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante"

E a recorrente não comprovou a ocorrência das hipóteses contidas no § 4°, do art. 16, do mesmo normativo legal, que determina que:

Art. 16 (...)
§ 4o A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
refira-se a fato ou a direito superveniente
destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Assim, considerando que encontra-se precluído o direito à discussão de matéria trazida de forma inovadora na segunda instância administrativa, em razão do que dispõe o art. 17 do referido Decreto, transcrito acima, entendo que não deva ser conhecida a parte do recurso que trata de tal matéria.

Porém, caso assim não entenda a maioria do colegiado, e ainda que não se considere ocorrida a preclusão, é oportuno esclarecer que o STJ decidiu, no Resp 923.012/MG, submetido à sistemática dos Recursos Repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), que "A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão".

Dessa forma, considerando o disposto no art. 62-A, do Regimento Interno do CARF, e do conteúdo do Resp 923.012/MG, transitado em julgado em 04/06/2013, entendo que a sucessora deve suportar as multas, moratórias ou punitivas, relativas a fatos geradores ocorridos antes da sucessão.
Ademais, cumpre informar que tal matéria é objeto da súmula CARF 47, transcrita a seguir:
Súmula CARF n° 47: Cabível a imputação da multa de ofício à sucessora, por infração cometida pela sucedida, quando provado que as sociedades estavam sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econômico.
Com relação à multa, esta Relatora não desconhece que a maioria dos membros deste Colegiado retroagem a norma para aplicar a multa de mora mais benéfica, observando o disposto na nova redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei n° 9.430/1996.
Contudo, tal matéria não foi trazida no recurso voluntário e, por entender que não se trata de matéria de ordem pública, não há que conhecê-la de ofício.

Nesse sentido e

Considerando tudo o mais que dos autos consta;
VOTO por CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO e, na parte conhecida, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, no mérito, para excluir do débito, por improcedência, os valores relativos ao ABONO INDENIZATÓRIO.
É como voto.

ASSIM VOTOU A CONSELHEIRA NA SESSÃO DE JULGAMENTO.
João Bellini Júnior
Redator ad hoc na data da formalização do acórdão.

 Andréa Brose Adolfo � redatora ad hoc para o voto vencedor na data de formalização do acórdão.
Para registro e esclarecimento, consigno que, pelo fato do conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior, redator original para o voto vencedor, ter deixado o CARF antes de sua formalização, fui designada ad hoc para fazê-lo.
Esclareço que aqui reproduzo o voto deixado pelo conselheiro nos sistemas internos do CARF, com o qual não necessariamente concordo.
Feito o registro.
Peço vênia a i. Conselheira Relatora, mas divirjo quanto ao não conhecimento da matéria suscitada pela Recorrente, qual seja, ilegitimidade da recorrente para responder por eventuais multas devidas pela sucedida.
Em contraponto ao decidido pela i. Relatora, entendo que o artigo 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/72, estabelece como regra geral para efeito de preclusão que a prova documental deverá ser apresentada juntamente à impugnação do contribuinte, não impedindo, porém, que o julgador conheça e analise novos documentos ofertados após a defesa inaugural, em observância aos princípios da verdade material e da instrumentalidade dos atos administrativos, sobretudo quando se prestam a corroborar tese aventada em sede de primeira instância e contemplada pelo Acórdão recorrido.
Dito isso, conheço da matéria suscitada.
Quanto ao mérito da questão, acompanho o entendimento da i. Relatora:
[...]
Porém, caso assim não entenda a maioria do colegiado, e ainda que não se considere ocorrida a preclusão, é oportuno esclarecer que o STJ decidiu, no Resp 923.012/MG, submetido à sistemática dos Recursos Repetitivos do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), que "A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão ".
Dessa forma, considerando o disposto no art. 62-A, do Regimento Interno do CARF, e do conteúdo do Resp 923.012/MG, transitado em julgado em 04/06/2013, entendo que a sucessora deve suportar as multas, moratórias ou punitivas, relativas a fatos geradores ocorridos antes da sucessão.
Ademais, cumpre informar que tal matéria é objeto da súmula CARF 47, transcrita a seguir:
Súmula CARF n° 47: Cabível a imputação da multa de ofício à sucessora, por infração cometida pela sucedida, quando provado que as sociedades estavam sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econômico.
É como voto.
ASSIM VOTOU O CONSELHEIRO NA SESSÃO DE JULGAMENTO.
Andréa Brose Adolfo � redatora ad hoc para o voto vencedor na data de formalização do acórdão.

 



Ademais, cumpre informar que tal matéria ¢ objeto da sumula CARF 47,
transcrita a seguir:

Stimula CARF n° 47: Cabivel a imputagdo da multa de oficio a sucessora,
por infracdo cometida pela sucedida, quando provado que as sociedades
estavam sob controle comum ou pertenciam ao mesmo grupo econdomico.

REMUNERACAO - CONCEITO

Remuneracdo ¢ o conjunto de prestagdes recebidas habitualmente pelo
trabalhador pela prestacdo de servigos, seja em dinheiro ou em utilidades,
provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato.

REMUNERACAO INDIRETA -

A empresa estd obrigada a recolher a contribui¢do devida sobre valores pagos
aos seus empregados, relativos a salario-utilidade.

PARTICIPACAO NOS LUCROS

Para ocorrer a isen¢ao fiscal sobre os valores pagos aos trabalhadores a titulo
de participacdo nos lucros ou resultados, a empresa deverd observar a
legislagdo especifica sobre a matéria.

Ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as quantias creditadas
pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneracao, sujeitas,
portanto, a incidéncia da contribui¢cdo previdenciaria.

O PRL pago em desacordo com o mencionado diploma legal integra o salario
de contribuigao.

INDENIZACAO

As rubricas intituladas "Indenizagdo" e "Indenizacao Especial", pagas em
desacordo com a legislagdao previdencidria e sem a comprovagao de que se
referem a verbas indenizatorias, integram o salario de contribui¢do por
possuirem natureza salarial

ABONO - NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

Nao ha incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre os abonos Unicos,
previstos em Convencao Coletiva de Trabalho, desvinculado do salario e
pago sem habitualidade, conforme entendimento contido no Ato Declaratdrio
n° 16/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA SUCESSORA PELOS TRIBUTOS
E MULTAS MORATORIAS/PUNITIVAS.

A responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos tributos devidos
pelo sucedido, as multas moratorias ou punitivas, que, por representarem
divida de valor, acompanham o passivo do patrimonio adquirido pelo
sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Acordam os membros do colegiado, I)

Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao recurso, na questdo da indenizagdo e
indenizacdo especial, nos termos do voto da Relatora; b) em negar provimento ao recurso, na
questao da ilegitimidade passiva na responsabilidade sobre multas, nos termos do voto da
Relatora; c) em negar provimento ao recurso, na questdo do salario maternidade, nos termos do
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voto da Relatora; II) Por maioria de votos: a) em dar provimento ao recurso, na questdo do
chamado abono indenizatdrio, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Conselheiro Marcelo
Oliveira, que votou em negar provimento ao recurso nesta questdo; b) em conhecer da questio
sobre ilegitimidade passiva na responsabilidade sobre multas, nos termos do voto do Redator.
Vencida a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, que votou em ndo conhecer do recurso
nesta questdo; c¢) em ndo conhecer dos documentos apresentados na fase recursal, ja em
julgamento, sobre o salario maternidade, nos termos do voto da Relatora. Vencidos Damido
Cordeiro de Moraes ¢ Manoel Coelho Arruda Junior, que votaram em conhecer dos
documentos; III) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, na questdo da
Participagdo dos Lucros e Resultados, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os
Conselheiros Damido Cordeiro de Moraes, Wilson Antonio de Souza Correa ¢ Manoel Coelho
Arruda Junior, que davam provimento ao recurso nesta questdo; b) em nao conhecer da questao
sobre a retificagdo da multa, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros
Damido Cordeiro de Moraes, Mauro Jos¢ Silva e Manoel Coelho Arruda Junior, que
conheciam da questao.

Jodo Bellini Junior — Presidente e redator ad hoc na data de formalizacao do
acordao.

Andréa Brose Adolfo — redatora ad hoc para o voto vencedor na data de
formaliza¢ao do acordao.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Wilson Antonio De Souza Correa, Bernadete de Oliveira Barros, Damido
Cordeiro de Moraes, Mauro José Silva, Manoel Coelho Arruda Junior



Relatorio

Conselheiro Joao Bellini Junior

Para registro e esclarecimento, consigno que, pelo fato da conselheira
Bernadete de Oliveira Barros, relatora original, ter deixado o CARF antes de sua
formalizacio, fui designado ad hoc para fazé-lo.

Esclareco que aqui reproduzo o relatorio e voto deixado pela conselheira
nos sistemas internos do CARF, com o qual nio necessariamente concordo.

Feito o registro.

Trata-se de crédito previdencidrio langado contra a empresa acima
identificada, referente as contribui¢des devidas a Seguridade Social, correspondentes a
contribuicdo da empresa e a destinada ao financiamento dos beneficios decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho.

Conforme Relatorio Fiscal (fls. 430, vol III), o fato gerador das contribui¢des
lancadas € o pagamento, pela empresa a seus empregados, de verbas intituladas "Indenizagdes"
e "Indenizacao Especial" (levantamentos 11, P e P1), "Abono Indenizatério" (lev H), "PLR"
(lev T) e "Insuficiéncia de Saldo" (levantamentos C eC1).

Integram ainda o Al as glosas de compensacao de saldrio maternidade, sem a
devida comprovagdo do direito ao beneficio mediante apresentacdo da documentagdo
pertinente (levantamentos G ¢ G1), bem como as contribui¢des incidentes sobre pagamentos
realizados a pessoas fisicas enquadradas como segurados empregados pela fiscalizagdo
(levantamentos E e E1).

O agente autuante informa que a empresa pagou valores a titulo de PLR em
desacordo com a Lei 10.101/2000, pois inexistiram regras claras e objetivas, mecanismos de
afericdo, periodicidade e periodo de vigéncia, entre outros listados.

A autoridade autuante explica que, em respeito ao art 106, inciso II, alina"c"
do CTN, da confrontacao da aplicacao da legislacdo da época dos fatos geradores com as
alteragOes sofridas através da MP 449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009, verificou-se
que a legislagdo vigente a €época € mais benéfica a empresa nos meses de 05/2007 e 11/2007,
tendo sido lavrado Al 68 e, para as demais competéncias, aplicou-se a multa atual, mais
benéfica, de 75%.

A recorrente impugnou o débito e a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
por meio do Acérdio 05-33.966, da 7° Turma da DRJ/CPS (fls. 892, vol. V), julgou a
impugnagdo procedente em parte, mantendo, em parte, o crédito tributario, excluindo os
levantamentos C, C1, por entender tratar-se de parcelas isentas, e E e E1, ao argumento de que
ndo restou caracterizado o vinculo empregaticio entre a empresa e os segurancas que lhe
prestaram servigos.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls.
1.128, vol. XVIII), alegando, em apertada sintese, o que se segue.
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Preliminarmente, requer o julgamento conjunto de todos os Autos de Infracao
lavrados contra a recorrente na mesma acao fiscal, para se evitar decisdes divergentes sobre o
mesmo objeto e a mesma causa de pedir.

No mérito, faz breve sintese da legislagdo que rege a matéria, frisando que
nem todo valor pago ao trabalhador integra a base de calculo do tributo, mas apenas as
remuneragdes destinadas a retribuir o trabalho, ndo se constituindo em remuneragdo valores
pagos pela empresa que ostentem natureza indenizatdria, ou verbas que apresentem um carater
assistencial.

Sustenta que qualquer importancia recebida pelo trabalhador que nao
encontre uma vinculagdo direta com o trabalho prestado nao integra a base de calculo das
contribui¢des previdenciarias.

Entende que a NFLD ¢ nula em razdo da ndo comprovacdo da efetiva
ocorréncia dos fatos geradores da contribuicdo, e que a decisdo recorrida pretendeu justificar a
acdo ilegal em dispositivos ndo aplicaveis ao caso, que nao justificam a inversao pretendida de
onus da prova.

Assevera que a simples identificagdo de rubricas em folha de pagamento
como "férias indenizadas" e "abono indenizatdrio" nao justifica a imposigdo tributaria , sendo o
lancamento discutido temerario e desprovido de fundamento legal, e lista principios juridicos
envolvidos na matéria procedimental administrativa.

Aduz que a Auditora Fiscal buscou constituir o crédito pelo critério arbitrario
da exclusao, presumindo simplesmente que como os valores nao foram langados sob a rubrica
"Férias Indenizadas" entdo teriam natureza salarial, e insiste na assertiva de que caberia a
autoridade autuante o exame da natureza dos lancamentos efetuados, sendo descabida a
presuncdo de que todos os pagamentos efetuados aos empregados listados nas planilhas
"Indenizagao" e "Indenizacdo Especial” corresponderiam a remuneracao..

Entende que caberia a fiscalizacdo comprovar a ocorréncia do fato gerador,
mediante demonstragdo clara e objetiva de que tais verbas se enquadram no conceito de salario
de contribuicdo, caracterizada pela habitualidade do seu pagamento, destacando que ndo ha
qualquer indicio de habitualidade na concessdo dos valores pagos pela recorrente, sendo que os
pagamentos em tela configuram-se em verdadeiras gratificagcdes/indenizagdes eventuais dos
seus beneficiarios.

Conclui que, nao havendo previsdo contratual e/ou habitualidade no
pagamento de determinado valor ou na concessao de determinada utilidade ao empregado, nao
restara configurada a natureza salarial dessa prestacdo, e transcreve o item "7", da alinea "d",
do § 9° do art. 28, da Lei 8.212/91, para tentar demonstrar a ndo incidéncia de contribui¢des
sobre verbas recebidas a titulo de gratificagdes nao eventuais.

Reafirma o direito ao salario maternidade, assegurado pela CF, e o de a
empresa compensar, com as contribuicdes previdenciarias, o salario-maternidade por ela
pago,questionando a decisdo recorrida quando pretende inverter o 6nus da prova, defendendo
que cabe a fiscalizagdo comprovar os fatos juridicos tributdrios sobre os quais pretende exigir
tributo.

Insiste na auséncia de cardter remuneratorio da PLR, e reitera que as
determinagdes legais foram regulamente atendidas pela recorrente, firmando em acordo



coletivo os critérios, valores e forma de pagamento, com a devida participagdo do sindicato, e
que a decisdo recorrida inova quanto aos requisitos de dedutibilidade de PLR, indo além do
quanto previsto na Lei 10.101/2000.

Alega natureza indenizatéria do abono pago aos empregados, que foi
concedido como compensacao pela alteracdo nos critérios de concessdo de outros beneficios,
em uma unica parcela, em um valor fixo indiscriminadamente a todos os empregados.

Inova em relagdo a defesa, alegando a ilegitimidade da recorrente para
responder por eventuais multas devidas pela sucedida, destacando a inocorréncia de preclusao
e a necessaria avaliacdo do tema, diante do principio da verdade material que rege o processo
administrativo.

Finaliza requerendo que sejam acolhidas as suas razdes, para dar integral
provimento ao recurso voluntario, a fim de que seja cancelado integralmente o Auto de
Infragdo que originou o presente processo.

E o relatério.

O processo foi distribuido para este redator ad hoc em 15/03/2017.



Processo n° 13864.000536/2010-97 S2-C3T1
Acordado n.° 2301-003.743 FL. 5

Voto Vencido

Conselheiro Joao Bellini Junior, redator ad hoc na data de formalizagao
do acérdao.

Para registro e esclarecimento, consigno que, pelo fato da conselheira
Bernadete de Oliveira Barros, relatora original, ter deixado o CARF antes de sua
formalizacio, fui designado ad hoc para fazé-lo.

Esclareco que aqui reproduzo o relatorio e voto deixado pela conselheira
nos sistemas internos do CARF, com o qual nido necessariamente concordo.

Feito o registro.

O recurso ¢ tempestivo e todos os pressupostos de admissibilidade foram
cumpridos, ndo havendo ébice ao seu conhecimento.

Preliminarmente, a autuada requer o julgamento conjunto de todos os Autos
de Infragdo listados, a fim de se evitar decisdes divergentes sobre o0 mesmo objeto € a mesma
causa de pedir.

Porém, os autos cujos objetos tratam de matérias conexas foram apensados, €
serdo julgados conjuntamente.

Contudo, os processos que tratam de matéria cuja analise independe da
apreciacao do mérito do presente recurso, podem ser julgados em separado, pois o resultado de
um ndo interfere no outro.

E o caso, por exemplo, dos lancamentos da retengdo de 11% sobre as notas
fiscais de prestacdo de servigos, ou da contribuicdo incidente sobre fretes e servigos prestados
por contribuintes individuais.

Tais matérias ndo tem relagdo com os presentes autos, que tratam de
contribuicdo incidente sobre verbas pagas pela empresa a segurados empregados, consideradas
remuneratorias pela fiscalizagao.

Portanto, apenas as matérias conexas serdao analisadas em conjunto.
Dessa forma, passo a analise do mérito, registrando o que se segue.

Verifica-se que a recorrente ndo nega que tenha realizado os pagamentos
apontados pela fiscalizagao.

Ela apenas tenta demonstrar que as verbas pagas ndo possuem natureza
salarial e ndo integram o salario de contribuicao.

Porém, a condi¢do de se tratar ou nao de salario ndo esta vinculada ao
interesse da fonte pagadora em, com aquele pagamento, assalariar ou ndo seu empregado.



Ou seja, nao ¢ o nome do pagamento ou a vontade da empresa em si que vai
determinar sua natureza juridica.

O que ira afastar as verbas pagas da incidéncia tributaria ¢ a estreita
observancia a legislacdo especifica que trata da matéria.

Cumpre observar que o conceito de saldrio de contribuicdo expresso no art.
28 inciso I da Lei 8.212/91 ¢ "...a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més..." (grifei).

A propria Constituicdo Federal, preceitua, no § 4° do art. 201, renumerado
parao § 11, com a redagcdo dada pela Emenda Constitucional n°® 20/98, o seguinte:

§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo,
serdo incorporados ao salario para efeito de contribuicdo
previdenciaria e conseqiientemente repercussdo em beneficios,
nos casos e na_forma da lei. (grifei)

Nem toda utilidade fornecida ao trabalhador tem carater contraprestacional,
sendo necessario distinguir a utilidade fornecida como retribuicdo pelo trabalho, que se
caracteriza "salario-utilidade" e que deve ser incluida na base de calculo da contribuigdao
previdenciaria, daquela fornecida como instrumento de trabalho, ou para o trabalho, que ndo se
caracteriza salario-utilidade, eis que meramente instrumental para o desempenho das fungdes
do trabalhador.

Na doutrina, hé vérias correntes; porém, a que tem maior aplicagdo determina
que a regra geral ¢ que, se o trabalhador paga pela utilidade, essa ndo constitui salrio. Se, por
outro lado, aumentar seu patrimonio ou for fornecida gratuitamente, entdo integrard o saldrio
para todos os efeitos legais.

A CF menciona "os ganhos habituais", ou seja, todos os ganhos de cunho
remuneratorio, sejam eles em dinheiro ou utilidades.

E a CLT discrimina as parcelas que compdem a remuneragao do empregado,
conforme seu art. 457:

Art. 457. Compreendem-se na remuneragdo do empregado, para
todos os efeitos legais, além do saldrio devido e pago
diretamente pelo empregador como contrapresta¢do do servigo,
as gorjetas que receber.

§ 1° Integram o salario, ndo s6 a importdncia fixa estipulada,
como também as comissoes, percentagens, gratificagoes
ajustadas, diarias para viagem e abonos pagos pelo
empregador.

Portanto, as gratificagdes e comissdes, que podem ser eventuais, integram a
remunera¢do do empregado por expressa previsdo legal.

A fiscalizagdo constatou o pagamento de verbas denominadas "Indenizacao"
e "Indenizagdo Especial".

Apesar de intimada por meio de TIF, a recorrente ndo esclareceu a origem de
tais pagamentos, se limitando a informar que tratam-se de férias indenizadas.
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Ocorre que a autoridade langadora verificou, € comprovou nos autos, que as
férias indenizadas sdo pagas em titulo proprio, sob rubrica de mesmo nome, constante das
folhas de pagamento.

[oSR

Ademais, a empresa ndo comprovou suas afirmagdes. Nao apresentou,
fiscalizagdo, elementos que demonstrassem que os pagamentos em comento se referiam a
férias indenizadas.

(¢]

Assim, constata-se que a empresa paga verbas intituladas "Indenizagao"
"Indenizagdo Especial”, ndo esclarece a que se refere tais pagamentos, ¢ defende que cabe
fiscalizagdo comprovar que tais verbas nao seriam indenizatdrias.

o

Porém, entendo que cabe a recorrente, € ndo a fiscalizagdo, comprovar suas
alegacdes, ou seja, que as rubricas em tela sao de cunho indenizatorio.

Contudo, ndo o fez, insistindo em afirmar apenas que nao ha habitualidade no
pagamento, € que esses pagamentos se configuram em gratificagdes/indenizagdes.

Todavia, conforme exposto acima, gratificacdo ¢ remuneracdo, e¢ deve
integrar o salario de contribuigao.

Cumpre ressaltar que o conceito de indenizagdo pressupde a reparacao de um
dano sofrido pelo trabalhador. No caso em tela, a recorrente ndo comprovou a existéncia desse
dano.

Assim, resta claro que o pagamento feito pela recorrente a titulo de
"Indenizacdo" e "Indenizagdo Especial" em favor dos seus segurados empregados ndo se trata
de reparagdo de um dano, ou de fornecimento de meio para que esses trabalhadores possam
exercer suas fungdes, € sim uma vantagem que representa um acréscimo indireto a sua
remunerac¢do, devendo, portanto, sofrer incidéncia de contribui¢ao previdenciaria.

E inegével, no caso presente, o acréscimo patrimonial do segurado ao receber
tais quantias.

Em que pese o esforco argumentativo da recorrente, verifica-se que os
pagamentos em tela realmente se a amoldam ao figurino legal que delimita a base-de-calculo
da contribui¢do previdencidria, como bem entendeu a fiscalizagcdo e os julgadores de primeira
instancia.

A recorrente cita o art 28, § 9°, "e", "7", para tentar demonstrar que tais
valores ndo podem integrar a base calculo da contribui¢do previdencidria, por serem
pagamentos eventuais.

Contudo, constata-se que a recorrente ndo comprovou que estamos diante de
um pagamento eventual, ja que ndo esclareceu a origem desses pagamentos.

Ela precisaria demonstrar a que se referem essas rubricas, uma vez que o
ganho habitual passivel de exacdo ndo ¢ necessariamente aquele valor auferido més a més,
trimestralmente ou mesmo bimestralmente etc. Ha verbas pagas no decorrer do contrato de
trabalho, ainda que ndo sejam auferidas nessas condigdes, e que ndo podem ser vistas como
meramente eventuais.



Por todo o exposto, € como a recorrente ndo comprovou tratar-se de ganho
eventual, entendo que tais rubricas devam integrar a base de calculo da contribuigdao
previdenciaria.

Com relagdao ao salario maternidade, a recorrente tenta demonstrar que tal
beneficio ¢ assegurado pela CF, como também ¢ garantido a empresa compensar, com as
contribuic¢des previdenciarias, o salario-maternidade por ela pago.

Entretanto, em nenhum momento a fiscalizacao ou o acordao recorrido negou
o direito ao beneficio citado, ou o de a empresa compensar o salario maternidade pago a sua
segurada empregada.

0 que a fiscalizagdo deixou claro ¢ que a autuada ndo apresentou toda a
documentacgdo prevista nos normativos legais que tratam da matéria, necessaria a comprovacao
do direito.

Portanto, a fiscalizacdo agiu em observancia aos ditames legais ao proceder a
glosa total da deducdo efetuada pela recorrente a titulo de saldrio maternidade, constante das
folhas de pagamento, pois a recorrente nao apresentou toda a documentacdo pertinente,
solicitada por meio de TIF.

Quanto ao PLR, a recorrente tenta demonstrar auséncia de carater
remuneratorio da referida verba, alegando que as determinacdes legais foram regulamente
atendidas pela recorrente, firmando em acordo coletivo os critérios, valores e forma de
pagamento, com a devida participagdo do sindicato, e que a decisdo recorrida inova quanto aos
requisitos de dedutibilidade de PLR, indo além do quanto previsto na Lei 10.101/2000.

Porém, a fiscalizagdo verificou que o PLR da empresa ndo estabelece
critérios a serem cumpridos, como também observou a auséncia de regras claras e objetivas na
fixacdo dos direitos da participacao.

De fato, da leitura do acordo coletivo (fls. 558), verifica-se que ndo ha
estabelecimento de critérios ou metas a serem cumpridas, sendo que os valores pagos a titulo
de PLR foram previamente estabelecidos.

A Lei 10.101/00 estabelece que:

Art.2°(..)

$ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagdes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

1 - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa,

11 - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente . (grifei)

Dessa forma, a empresa descumpriu o disposto no paragrafo primeiro do
citado dispositivo legal, ao deixar de fazer constar, no acordo pactuado, regras claras e
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objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participa¢dao, bem como os mecanismos
de aferi¢do das informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado.

Portanto, ao contrario do que afirma a recorrente, a decisdo recorrida ndo
inovou quanto aos critérios estabelecidos na lei, pois o Relator do acoérddo combatido deixou
claro que o débito seria mantido pois a empresa ndo observou o § 1°, transcrito acima.

Por tudo que foi exposto acima, concluo que a verba intitulada Participagao
nos Resultados foi paga em desconformidade com a legislagdo que rege a matéria. E, como a
alinea "j", do § 9°, do art. 28 da Lei 8.212/91, isenta de contribuicdo previdenciaria apenas a
participagdo nos lucros ou resultados da empresa quando paga ou creditada de acordo com a lei
especifica, no caso a Lei n® 10.101/99, a referida verba, paga pela autuada em desacordo com o
mencionado diploma legal, integra o salario de contribuicao.

A recorrente alega, ainda, natureza indenizatéria do abono pago aos
empregados, que foi concedido como compensagado pela alteragao nos critérios de concessao de
outros beneficios, em uma unica parcela, em um valor fixo indiscriminadamente a todos os
empregados.

Em relagdo a essa matéria, ¢ oportuno observar que a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional-PGFN emitiu o Ato Declaratério n°® 16/2011, tendo em vista a aprovagdo do
Parecer PGFN/CRJ/N° 2114 /2011, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor
Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 09/12/2011,
autorizando a dispensa de apresentagdo de contestacdo e de interposi¢do de recursos, bem
como a desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante "nas
acoes judiciais que visem obter a declarag¢do de que sobre o abono unico, previsto em
Convengado Coletiva de Trabalho, desvinculado do salario e pago sem habitualidade, nao ha
incidéncia de contribui¢do previdenciaria”,

Assim, como o pagamento em tela se enquadra no conceito de abono unico,
pois era pago apenas uma vez, € estava previsto em acordo coletivo, entendo que devam ser
excluidos do débito, por provimento, a contribuicdo langada incidente sobre o pagamento da
verba intitulada "Abono Indenizatdrio", por ndo integrar o salario de contribui¢do, uma vez que
foi pago sem habitualidade.

Diante do citado Ato, e considerando que o Decreto 70.235/72 estabelece que
o disposto no caput do art. 26A nao se aplica aos casos de lei ou ato normativo que fundamente
crédito tributario objeto de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e que a
Lei 10.522/2002, citada no art. 26A, determina que os créditos tributarios ja constituidos
relativos a matéria de que trata o seu artigo 19 devem ser revistos de oficio pela autoridade
lancadora, entendo que deva ser dado provimento ao recurso, pelo fato de o Seguro de Vida em
Grupo nao integrar o salario de contribuigao.

A recorrente inova em relagdo a defesa, alegando a ilegitimidade da
recorrente para responder por eventuais multas devidas pela sucedida, destacando a
inocorréncia de preclusdo e a necessdria avaliacdo do tema, diante do principio da verdade
material que rege o processo administrativo.

Contudo, tal questionamento ndo foi trazido perante a primeira instancia
administrativa, tendo sido feito somente em sede recursal.



O Decreto 70.235/72 ¢ claro ao estabelecer que "Considerar-se-a ndo
impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante"

E a recorrente ndo comprovou a ocorréncia das hipoteses contidas no § 4°, do
art. 16, do mesmo normativo legal, que determina que:

Art. 16 (...)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentag¢do
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas aos autos.

Assim, considerando que encontra-se precluido o direito a discussdao de
matéria trazida de forma inovadora na segunda instdncia administrativa, em razao do que
dispde o art. 17 do referido Decreto, transcrito acima, entendo que ndo deva ser conhecida a
parte do recurso que trata de tal matéria.

Porém, caso assim ndo entenda a maioria do colegiado, e ainda que ndo se
considere ocorrida a preclusao, ¢ oportuno esclarecer que o STJ decidiu, no Resp 923.012/MG,
submetido a sistematica dos Recursos Repetitivos do art. 543-C do Codigo de Processo Civil
(CPC), que "4 responsabilidade tributaria do sucessor abrange, aléem dos tributos devidos
pelo sucedido, as multas moratorias ou punitivas, que, por representarem divida de valor,
acompanham o passivo do patrimoénio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador
tenha ocorrido até a data da sucessdo”.

Dessa forma, considerando o disposto no art. 62-A, do Regimento Interno do
CARF, e do conteudo do Resp 923.012/MG, transitado em julgado em 04/06/2013, entendo
que a sucessora deve suportar as multas, moratdrias ou punitivas, relativas a fatos geradores
ocorridos antes da sucessao.

Ademais, cumpre informar que tal matéria ¢ objeto da simula CARF 47,
transcrita a seguir:

Sumula CARF n° 47: Cabivel a imputag¢do da multa de oficio a
sucessora, por infragdo cometida pela sucedida, quando
provado que as sociedades estavam sob controle comum ou
pertenciam ao mesmo grupo economico.

Com relagdo a multa, esta Relatora ndo desconhece que a maioria dos
membros deste Colegiado retroagem a norma para aplicar a multa de mora mais benéfica,
observando o disposto na nova redagdo dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o
art. 61 da Lei n® 9.430/1996.

Contudo, tal matéria nao foi trazida no recurso voluntario e, por entender que
ndo se trata de matéria de ordem publica, ndo ha que conhecé-la de oficio.

Nesse sentido e

Considerando tudo o mais que dos autos consta;
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VOTO por CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO e, na parte
conhecida, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, no mérito, para excluir do débito, por
improcedéncia, os valores relativos ao ABONO INDENIZATORIO.

E como voto.

ASSIM VOTOU A CONSELHEIRA NA SESSAO DE JULGAMENTO.

Jodo Bellini Junior

Redator ad hoc na data da formalizagao do acérdao.



Voto Vencedor

Andréa Brose Adolfo — redatora ad hoc para o voto vencedor na data de
formalizacao do acordao.

Para registro e esclarecimento, consigno que, pelo fato do conselheiro
Manoel Coelho Arruda Junior, redator original para o voto vencedor, ter deixado o
CAREF antes de sua formalizacao, fui designada ad hoc para fazé-lo.

Esclareco que aqui reproduzo o voto deixado pelo conselheiro nos
sistemas internos do CARF, com o qual ndo necessariamente concordo.

Feito o registro.

Pegco vénia a 1. Conselheira Relatora, mas divirjo quanto ao nao
conhecimento da matéria suscitada pela Recorrente, qual seja, ilegitimidade da recorrente para
responder por eventuais multas devidas pela sucedida.

Em contraponto ao decidido pela i. Relatora, entendo que o artigo 16, § 4°,
do Decreto n° 70.235/72, estabelece como regra geral para efeito de preclusao que a prova
documental devera ser apresentada juntamente a impugnagdo do contribuinte, ndo impedindo,
porém, que o julgador conhega e analise novos documentos ofertados ap6ds a defesa inaugural,
em observancia aos principios da verdade material e da instrumentalidade dos atos
administrativos, sobretudo quando se prestam a corroborar tese aventada em sede de primeira
instancia e contemplada pelo Acdrdao recorrido.

Dito isso, conheco da matéria suscitada.

Quanto ao mérito da questdo, acompanho o entendimento da i. Relatora:

[.]

Porém, caso assim ndo entenda a maioria do colegiado, e ainda
que ndo se considere ocorrida a preclusdo, ¢ oportuno esclarecer
que o STJ decidiu, no Resp 923.012/MG, submetido a
sistematica dos Recursos Repetitivos do art. 543-C do Codigo de
Processo Civil (CPC), que "A responsabilidade tributaria do
sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as
multas moratdrias ou punitivas, que, por representarem divida de
valor, acompanham o passivo do patrimdnio adquirido pelo
sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da
sucessao ".

Dessa forma, considerando o disposto no art. 62-A, do
Regimento Interno do CARF, e do conteido do Resp
923.012/MG, transitado em julgado em 04/06/2013, entendo que
a sucessora deve suportar as multas, moratorias ou punitivas,
relativas a fatos geradores ocorridos antes da sucessao.

Ademais, cumpre informar que tal matéria ¢ objeto da simula
CAREF 47, transcrita a seguir:

14



Processo n° 13864.000536/2010-97 S2-C3T1
Acordado n.° 2301-003.743 F1.9

Stimula CARF n° 47: Cabivel a imputa¢do da multa de oficio a
sucessora, por infracdo cometida pela sucedida, quando provado
que as sociedades estavam sob controle comum ou pertenciam ao
mesmo grupo econdmico.

E como voto.
ASSIM VOTOU O CONSELHEIRO NA SESSAO DE JULGAMENTO.

Andréa Brose Adolfo — redatora ad hoc para o voto vencedor na data de
formaliza¢do do acordao.



